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PREFEITURÀ }IIUNICIP*L tsE IGARASSU
GÂBIHETE TÀ PREFEITA

LEt No 3.469t2022

Ementa: DispÕe sobre denominaçâo de
logradouro público do Município de
lgarassu, e dá outras providências.

A Prêfêitâ do Município de lgarassu,

Faço saber que a Câmara de lgarassu
âprovêu e eu sânciono a seguinte lei:

Art. 10. Fica denominado de "Rua lsaura Rosemira do Mante', o logradouro
público atualmente conhecido por .Rua Projetada 04", localizada no baino
Agamenon, lgarassu/PE.

Ârt. 20. Fica a Ghefe do Poder Executivo autorizada a mandar confecçionar placa
indicativa §om nome do homenageado e fixá-la no localcontendoas informaçôes
referente ao histórico do mesmo.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Afonso Gonçalves, lgarassuíPE, em 1g de janeiro de 2023,

Elcione da S Barbosa
Município de lgarassu


